
Ata da sexagésima sexta sessão ordinária do 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goi 
( a s . . a 

as, em Goiania, aos dezenove dias do mes de 

setembro do ano de hum mil novecentos e oi-! 

tenta e oito. Presidência do Excelentássimo 

Senhor Desembargador JOAQUIM HENRIQUE DE SX% 

Aos dezenove dias do mês de setembro do amo de hum mil novecen- 

tos e oitenta e oito (1.988), no Edifíeio do Tribunal Regional! 

Eleitoral do Estado de Goids, em Goiânia, presentes os Excelen- 

tíssimos Senhores Desembargadores JOAQUIM HENRIQUE DE SÁ, Presi 

dente, LAFAIETE SILVEIRA, Vice Presidente; Os Juízes Doutores À 

REMO PALAZZO, JOÃO VIEIRA FAGUNDES, LUIZ FRANGISCO GUEDES DE & 

AMORIM, NOÉ GONÇALVES FERREIRA e GERALDO GONÇALVES DA COSTA ey 

bem assim, o Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BATISTA, 

Procurador Hegional Eleitoral., Às dezessete horas foi aberta a 

sessão, sendo lida e aprovada a ata anteríor, JULGAMENTO: Recur 

so nº 1.148/88, interposto pelo Presidente do Diretório Munici- 

pal do Partido Demoerata Cristão de Cabeceiras contra decisão / 

do Juiz Eleitoral de Formosa, através da qual ândeferiu o pedi- 

do de registro da candidatura de Dercio José Jantsch, ao cargo 

de vereador, Relator: Excelentássimo Senhor Doutor Remo Falazzo. 

O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer proferido pelo 

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, co- 

nheceu do recurso e lhe negou provimento,. Recurso nº 1.151/88;3º 

interposto por Vitorino Roberto dos Santos Filho e outros con-' 

tra decisão proferida pelo Doutor Juiz Eleitoral de Formosa, < 

através do qual indeferiu o pediãdo de registro da candidatura * 

de Enéas Bruniera de Castro ao cargo de vereador em São João 1 

D'Aliança., Relator: Excelentíssimo. Senhor Doutor Remo Palazzos! 

O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer proferido pelo 

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador fegional Eleitoral, co 

nheceu do recurso e lhe negou provimento, nos termos do voto do 

Juis relator., Recurso nº 1,.153/88, interposto pelo Presidente * 

do Diretório Municipal do Partido Democrata Cristão de São Jeão 

D' Aliança contra decisão proferida pelo Doutor Juiz Eleitoral * 

de Formosa, através do qual indeferiu o pedido de registro  da



candidaturam de Palmira Tobio e Porteca, ao cargo de vereador, * 

Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Remo Palazzo. O Tribunal; 

unanimemente, de acordo com o parecer proferido pelo Excelentís 

simo Senhor Doutor Proeurador Regional Eleitoral, conheceu  do 

recurso e lhe negou provimento, nos termos do voto do Juiz rela 

tor. Recurso nº 1.139/88, pelo qual Wilson José Mariano e Antô— 

nio José Pereira contra decisão proferida pelo Doutor Juiz Elei 

toral de Petrolina de Goidãs, através do qual, indeferindo, por 

inelegível, o registro do candidato a prefeito dagquele munioi-! 

pio, pelo Partido Democrata Cristão, indeferiu, também o regis- 

tro do candidato a Vice - Prefeito, Relator: Excelentássimo Se- 

nhor Doutor Remo Talazzo, O Tribunal, unanimemente, de acordo * 

com parecer proferiãdo pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Frecura 

dor Regional Eleitoral, manteve, em parte, a decisão recorrida, 

no que se refere aor indeferimento do registro do candidato a 

Prefeito, dando provimento ao recurso interposto contra a deci- 

são indefe$titória do registro da candidatura do Vice-Prefeito,! 

reabrindo ao Partido o prazo de dez dias para a substituição do 

candidato à Prefeito, cujo registro foi indeferido. Recurso nº 

1.145/88, interposto pelo Partido Comunista do Brasil contra de 

cisão proferida pelo Doutor Juiz Eleitoral da 1% Zona, de Goiâã- 

nia, através da qual indeferiu o registro de variações de nomês 

de Euler Ivo Vieira, Denise Aparecida Carvalho e Nilton Bueno * 

Carvalho, candidatos a vereador pelo municiípio de Goiânia. Rela 

tor: Excelentíssimo Senhor Doutor Remo PFalazzo. O Tribunal; una 

nimementef rejeitanão preliminar de intempestividade do recurso 

levantada pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional 

Eleitoral, no mérito, também em desacordo com o parecer ministe 

rial, deu provimento ao recurso, para reformar & decisão recor- 

rida, nos termos do voto do Juiz relator. Recurso nº 1,154/88,' 

interposto por Irio Poom contra decisão proferida pelo Doutor * 

Juiz Eleitoral de Planaltina, através da qual indeferiu o pedia 

do de registro da candidatura do recorrente, ao cargo de verea- 

dor. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Geraldo Gonçalves da 

Costa. O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer proferi+ 

do pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleito 

ral, conheceu do recurso é lhe negou provimento. Recurso nº s.. 



1.155/88, interposto pelo Presidente do diretório municipal do 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro de Avelinópolis con 

tra decisão proferida pelo Doutor Juiz Eleitoral de Araçú;s atra 

vÊês da qual indeferiu o pedido de registro da candidatura ãde 

Joaquim Ferreira de Jesás, candidato a reeleição para o cargo 

Vereador, Relator: Excelentiíssimo Senhor Doutor Nog Gonçalves ' 

Ferreira, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer profe 

rido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Precurador Regional Elei 

toral, à vista do disposto no parágrafo primeiro, do artigo 163 

da Lei nº 7.664, conheceu do recurso e lhe deu provimentos nos 

termos do voto do Juiz relator. Processo nº 1,109/88, pelo qual 

o Partido da Frente Liberal representa contra diversas inscri=' 

ções e transferências havidas nos municípios de Axmixá de Goiás. 

Relator: Excelentissimo Senhor Doutor João Vieira Fagundes.  O 

Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer proferido pelo Ex 

celentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, mnão 

conheceu dem representação e determinou a remessa do processo ao 

Doutor Juiz Eleitoral, para que dele tome conhecimento e, se * 

for o caso, adote as providências compatáveis. Processo nº 1097 

88, pelo qual o delegado da Coligação dos partidos Democrata * 

Cristão e da Frente Liberal representa contra irreghláridades ' 

ocorktidas em inscrições e transferências no município de Heito- 

raíâ Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor João Vieira Fagundes. 

O Tribunal; unanimemente, de acordo com parecer proferido pelo! 

Excelentássimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral; não 

conheceu da representação e determinou a remessa do processo à 

Doutora Juíza Eleitoral de Itaberad, para que dele tome conheci 

mento e, se for o aso, adote as providências compatíveis. O Tri 

bunal, a seguiry reuniu-se em conselho, para a lavratura de ac& 

dãos., Reaberta a sessão, foram lidos e publicados os seguintes 

acórdãos: Pelo Excelentfíssimo Senhor Doutor Remo Palazzos acór- 

dãos proferidos nos processos nºs. 1.139, 1.153, 1.151 e 1.148/ 

88; julgados nesta sessão. Pelo Excelentássimo senhor Doutor 

NoÉ Gonçalves Ferreira: acórdão proferido no processo nº 1,.155/ 

8837 procedente de Araçú, julgado nesta sessão, Pelo Excelentís— 

simo Senhor Doutor Geraldo Gonçalves da Costa: acórdão proferi- 

do no processo nº 1.154/88, julgado nesta sessão, Ao final  da 



sessão, o Exeelentíssimo Senhor Doutor Nog Gonçalves Ferreira,! 

Juiz designado para esquematizar a propaganda eleitoral gratui- 

ta, atravás ãe rádio e televisão, sugeria a seus pares que se t 

desse aos Juizes Eleitorais do interior do Estado a incumbência 

de, nos respectivos municípios, parcelar entre os partidos e t 

tempo de propaganda, dando-se conhecimento a esta Gôrte do pla- 

no elaborado, raservando-se essa atribuição, no municápio de * 

Goiânia, ao próprio Tribunal. Ouvida a Procuradoria Regional & 

Eleitoral e amplamente debatida a matéria, a proposição do Dou- 

tor Nog Gonçalves Ferreira foi aprovada, devendo, a respeitoy * 

ser baixada resolução. E, nada mais havendo, foi 

rada & sessão, do que, para constar, lavrou-se a 

depois de lida e aprovada, serg assina xcelentá 

nhor Desembargador Presidente, comigo, LÁ Olºrzç——x_*_ 

, Secretário, due a mandei datil 

far, subscrevi e assinos 

,/— - L L/ d :PRESIDENTE, 

Ç - 
( /> )&« SECRETÁRIO,. 

FUI PRESENTE: 

PROCURADOR
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